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Moção
 

A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições constitucionais,
manifesta aplausos à senhora María Corina Machado, pela honrosa conquista do Prêmio Nobel da Paz de
2025.
 
María Corina Machado é uma política venezuelana e principal figura da oposição ao regime de Nicolás
Maduro. Foi deputada e teve o mandato cassado em 2014 por enfrentar o chavismo. Em 2023, venceu as
primárias da oposição com mais de 90% dos votos, mas foi inabilitada pelo regime ditatorial de Maduro,
tornando-se símbolo da resistência democrática. Perseguida, continuou articulando politicamente e, agora
em 2025, recebeu o Prêmio Nobel da Paz por sua luta pacífica pela liberdade e pela restauração da
democracia na Venezuela.
 
Maria Corina teve sua eleição usurpada por Maduro e sofreu inclusive tentativas de assassinato. Ainda
assim, manteve-se firme em defesa do povo venezuelano e dos valores democráticos, inspirando o
mundo inteiro com sua coragem diante da tirania e do medo.
 
O reconhecimento internacional concedido a María Corina Machado representa também uma condenação
moral  a  Maduro  e  aos  demais  membros  comunistas  do  Foro  de  São Paulo,  que  transformaram a
Venezuela em um laboratório do autoritarismo latino-americano. Sua vitória é a prova de que nenhum
regime totalitário  será  eterno quando há homens e  mulheres  dispostos  a  lutar  pela  verdade,  pela
liberdade e pela justiça.
 
Que esta Casa Legislativa exalte sua trajetória e celebre essa conquista memorável — símbolo da força
das mulheres e da esperança de um continente que resiste ao avanço do comunismo sob o manto da
“integração bolivariana”.
 
 
 
Por estas razões,
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo reconhece e manifesta aplauso à senhora María
Corina Machado, política venezuelana, pela honrosa conquista do Prêmio Nobel da Paz de 2025.
 
 
 
 

Gil Diniz
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003700350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003700350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003700350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003700350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200360030003700350033003A005000

Assinado eletronicamente por Gil Diniz em 10/10/2025 17:06 

Checksum: E8984878404952BF0F09135D6B1E2D6FBB58E9F2FFE6AB11D4F4571E698A2ECD

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003700350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200360030003700350033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


